
INDICAÇÃO Nº 
637
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, para que destine investimentos, na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a realização de obras de ampliação no Centro de Atendimento à Síndrome de Down Bem-Te-Vi, localizado no município de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

Localizado na rua Paulo Eiro, 21 – Vila Santana II, o Centro de Atendimento à Síndrome de Down Bem-Te-Vi presta relevantes serviços à comunidade Jundiaiense, motivo pelo qual solicitamos ao Governo do Estado de São Paulo que realize os investimentos ora solicitados.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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